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Art. 207 Constituição da República (1988) 

“As universidades gozam de autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira 
e patrimonial, e obedecerão ao princípio de 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão.” 

 



 

 



Marco Temporal: 

PEC 373/2013 – 17/12/2013 

 

Vídeo: 05 /08/2013 
 

 





“A Procuradoria independente, ela tem 
a virtude de focar sobre as questões 
particulares da entidade e desenvolver 
uma defesa de maior excelência, 
exatamente porque o assunto passa a 
ser especifico e a preocupação 
também.”  
(Min. Luiz Fux, Evento Comemorativo 
aos 25 Anos da Procuradoria Geral da 
UERJ, 05 de agosto de 2013) 





UERJ = fundação pública 
 

Art. 309 – Constituição do Estado do RJ 
“A Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro, organizada sob forma de fundação 
de direito público, goza de autonomia 
didático-científica, administrativa e de 
gestão financeira e patrimonial, para o 
exercício de suas funções de ensino, 
pesquisa e extensão.” 
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